
 
Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Pará 
Conselho Superior 

 

RESOLUÇÃO CONSUP/IFPA Nº 848, DE 24 DE OUTUBRO DE 2022 

 

Aprova a Estrutura Organizacional do 
Campus Ananindeua do IFPA. 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DO PARÁ, reconduzido através do Decreto Presidencial de 31 de julho de 2019, publicado 
no D.O.U. de 1º de agosto de 2019, seção 2, página 1, no uso das atribuições que lhe confere o art. 15 do 
Estatuto, os artigos 2º e 16 o Regimento Geral, os artigos 10 e 11 do Regimento Interno do CONSUP, 
considerando a Resolução IFPA/CONSUP nº 546/2021, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional de 
Referência para os Campi do IFPA, com vistas à padronização de funções e atribuições e considerando o 
disposto no processo administrativo nº 23051.002647/2022-70, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º  APROVAR a Estrutura Organizacional do Campus Ananindeua do IFPA, com as funções 
e suas respectivas atribuições, na forma do anexo, conforme deliberado na 80ª Reunião Ordinária do 
Conselho Superior, realizada no dia 20 de outubro de 2022. 

Art. 2º  Revoga-se o disposto na Resolução IFPA/CONSUP nº 39/2020, de 14 de fevereiro de 
2020. 

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. 

 

 

 

 

Presidente do CONSUP 

  

CLAUDIO ALEX JORGE 
DA 
ROCHA:37303945253

Assinado de forma digital por 
CLAUDIO ALEX JORGE DA 
ROCHA:37303945253 
Dados: 2022.11.28 11:37:41 -03'00'
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ANEXO I 

 

 

 

 

 

 

 

 

ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DE REFERÊNCIA PARA O CAMPUS ANANINDEUA DO IFPA 

  



TÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS RELACIONADOS ÀS ESTRUTURAS ORGANIZACIONAIS 

Art. 1º  A Estrutura Organizacional do Campus Ananindeua do Instituto Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia do Pará (IFPA) tem o objetivo de estabelecer a estrutura de cargos e funções no 
âmbito deste Campus, bem como estabelecer aderência com o organograma funcional das Unidades da 
Reitoria do IFPA, para melhoria do fluxo dos processos institucionais, atendendo ao princípio da relação 
sistêmica da gestão e de seu funcionamento em rede. 

 

TÍTULO II 

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

 

CAPÍTULO I 

DA DIREÇÃO GERAL  

Art. 2º  À Diretoria Geral, com cargo de direção CD2 (dois), exercida pelo (a) Diretor (a) e, em 
suas faltas e impedimentos, pelo seu substituto legal, é o órgão executivo do Campus, cabendo-lhe a 
administração, coordenação e supervisão de todas as atividades do Campus, ao qual compete as seguintes 
atribuições: 

I - propor ao Conselho Diretor (CONDIR) do Campus a estrutura e as competências dos órgãos 
que compõem a Diretoria Geral;  

II - presidir os atos de colação de grau em todos os cursos e a entrega de diplomas, títulos 
honoríficos e prêmios, sempre que designado por portaria específica do Reitor do IFPA; 

III - convocar as eleições para designação dos representantes discentes, docentes e servidores 
técnico-administrativos nos órgãos integrantes da administração da Instituição 

IV - aplicar a pena de desligamento a integrantes do corpo discente; 

V - conferir graus, diplomas, certificados acadêmicos e títulos honoríficos quando delegado 
pelo Reitor; 

VI - encaminhar ao CONDIR do Campus, para apreciação, até o final do primeiro bimestre do 
exercício, o Relatório de Atividades do exercício anterior do Campus e o Plano Anual de Ações e Metas do 
exercício atual; 

VII - administrar, gerir, coordenar e superintender as atividades do Campus; 

VIII - exercer as demais atribuições inerentes à função executiva de Diretor Geral; 

IX - zelar pela conservação dos bens patrimoniais sob sua responsabilidade; 

X - executar outras funções que, por sua natureza, lhe estejam afetas ou lhe tenham sido 
atribuídas. 

Art. 3º  O Gabinete, subordinado hierarquicamente a Diretoria Geral, sem função gratificada, 
exercido pelo (a) Chefe de Gabinete e, em suas faltas e impedimentos, pelo seu substituto legal, 
responsável pelo assessoramento, com responsabilidade de organizar, assistir e coordenar ações 
administrativas do campus, ao qual compete as seguintes atribuições: 



I - assistir a Diretoria Geral no seu relacionamento institucional e administrativo; 

II - supervisionar os trabalhos da secretaria do Gabinete da Diretoria Geral; 

III - preparar a correspondência oficial da Diretoria Geral; 

IV - participar de comissões designadas pela Diretoria Geral; 

V - receber documentação submetida à Diretoria Geral, preparando-a para assinatura do 
Diretor Geral ou diligenciando os encaminhamentos necessários; 

VI - organizar a agenda da Diretoria Geral; 

VII - organizar o conjunto normativo da Diretoria Geral; 

VIII - supervisionar os eventos da Diretoria Geral; 

IX - recepcionar os visitantes do Gabinete da Diretoria Geral; 

X - zelar pela conservação dos bens patrimoniais sob sua responsabilidade; 

XI - acompanhar e subsidiar com informações a Unidade Gestora responsável pela alimentação 
do SIGPP, periodicamente, conforme solicitado; 

XII - executar outras funções que, por sua natureza, lhe estejam afetas ou lhe tenham sido 
atribuídas. 

Art. 4º  Ao Setor de Concessão de Diárias e Passagens (SCDP), subordinado hierarquicamente 
ao Gabinete, sem função gratificada, compete as seguintes atribuições: 

I - analisar os documentos das solicitações de diárias e/ou passagens de acordo com a 
Legislação vigente; 

II - executar as concessões de diárias e passagens no Sistema de Concessão de Diárias e 
Passagens – SCDP; 

III - solicitar para o Gestor Setorial o cadastro de usuários para operacionalizar o sistema 
SCDP; 

IV - verificar a existência de pendências do beneficiário (Ex.: prestação de contas pendentes, 
férias, afastamentos, etc.); 

V - encaminhar as propostas de concessão de diárias e passagens para aprovação do 
proponente e do ordenador de despesas; 

VI - solicitar a emissão de bilhetes de passagens junto à agência de viagens contratada pelo 
Campus; 

VII - realizar as prestações de contas dos beneficiários; 

VIII -realizar os reembolsos; 

IX - solicitar o cadastro do teto orçamentário e do empenho à Coordenação de Contabilidade, 
Orçamento e Finanças-CCOF; 

X - receber e encaminhar para a coordenação financeira os recolhimentos referentes à 
devolução de diárias; 

XI - encaminhar, via SCDP, as propostas de concessão de diárias e passagens para a 
Coordenação de Contabilidade, Orçamento e Finanças-CCOF para realizar o pagamento. 



Art. 5º  Ao Setor de Gestão Documental, subordinado hierarquicamente ao Gabinete, sem 
função gratificada, compete seguintes atribuições: 

I - implementar a Gestão documental seguindo as normas arquivística quanto aos 

procedimentos relativos à produção, tramitação, uso, avaliação, arquivamento, eliminação ou 
guarda permanente de documentos físicos e digitais relativos às atividades Meio e Fim no Campus; 

II - ser responsável pela atividade de protocolo como autuação de documentos para formação 
de processos eletrônicos, assim como registro, expedição, distribuição e o controle do envio de 
correspondências e processos físicos via malote; 

III - trabalhar em parceria com o Núcleo de Gestão Documental da Reitoria com o objetivo de 
receber capacitação e orientação relativo a normas técnicas arquivísticas; 

IV - fazer parte do Comitê Gestor do Sistema Integrado de Arquivo (CGSIARC); 

V - trabalhar em parceria com a DTI, com o objetivo de otimizar a usabilidade do Módulos do 
SIG; 

VI - receber a documentação saída da fase corrente proveniente dos setores, bem como 
realizar o tratamento técnico arquivístico (classificação, armazenamento e avaliação); 

VII - garantir, de forma ágil e segura, o acesso aos documentos de arquivo e as informações 
neles contidas, resguardando os aspectos de sigilo e as restrições administrativas legais; 

VIII - coordenar a Comissão Permanente de Avaliação de Documentos (CPAD) ; 

IX - elaborar listagem de documentos a ser avaliados pela CPAD; 

X - realizar procedimentos de conservação preventiva dos documentos físico e digitais, como 
higienização, migração de suporte etc; 

XI - prestar atendimento aos usuários internos e externos, quanto ao acesso às informações 
existentes no acervo permanente, mantendo o controle da consulta da documentação; 

XII - zelar pela conservação dos bens patrimoniais sob sua responsabilidade; 

XIII - preservar a memória institucional protegendo o acervo arquivístico do Campus, para servir 
como referência, informação, prova ou fonte de pesquisa científica; 

XIV - acompanhar e subsidiar com informações a Unidade Gestora responsável pela alimentação 
do SIGPP, periodicamente, conforme solicitado; 

XV - executar outras funções que, por sua natureza, lhe estejam afetas ou lhe tenham sido 
atribuídas. 

Art. 6º  Ao Núcleo de Tecnologia da Informação, subordinado hierarquicamente a Diretoria 
Geral, com função gratificada FG4 (quatro), compete as seguintes atribuições: 

I - gerenciar a Tecnologia da Informação (TI) do Campus; 
II - desenvolver atividades de TI em consonância com as diretrizes, Normas e políticas de TI 

encaminhadas pelo Comitê Gestor de Tecnologia da Informação (CGTI) e orientações da Diretoria de 
Tecnologia da Informação (DTI) da Reitoria; 

III - prover a infraestrutura adequada aos usuários de sistemas de informação; 

IV - levantar a necessidade de recursos de TI para atendimento das demandas do Campus; 



V - providenciar a aquisição de recursos de TI para o Campus de acordo com o Plano Diretor 
de Tecnologia da Informação (PDTI), Plano Estratégico de Tecnologia da Informação (PETI) e com a 
Instrução Normativa do Fluxo dos Processos de Aquisição; 

VI - prestar suporte e assistência aos usuários dos recursos de TI do Campus; 

VII - elaborar o Plano de TI do Campus, alinhado ao PDTI do IFPA e ao PDC do Campus;  

VIII - administrar e manter a infraestrutura de TI do Campus, incluindo a gestão das licenças de 
software; 

IX - instalar, configurar e manter os recursos de TI do Campus; 

X - garantir a segurança da informação no âmbito da infraestrutura de TI do Campus e registrar 
os incidentes; 

XI - elaborar e manter a documentação da infraestrutura de TI do Campus; 

XII - acompanhar as atividades de terceiros em operações na infraestrutura de TI do Campus; 

XIII - realizar registros das atividades desenvolvidas pela TI; 

XIV - desenvolver outras atividades de TI inerentes à sua finalidade ou atribuídas pela Diretoria 
Geral do Campus; 

XV - zelar pela conservação dos bens patrimoniais sob sua responsabilidade; 

XVI - acompanhar e subsidiar com informações a Unidade Gestora responsável pela alimentação 
do SIGPP, periodicamente, conforme solicitado; 

XVII - executar outras funções que, por sua natureza, lhe estejam afetas ou lhe tenham sido 
atribuídas. 

Art. 7º  Ao Setor de Comunicação Social, subordinado hierarquicamente a Diretoria Geral, 
com função gratificada FG2 (dois), compete as seguintes atribuições: 

I - participar da construção coletiva das políticas de comunicação do IFPA; 

II - seguir normas de comunicação do IFPA e do Governo Federal; 

III - prestar assessoria de imprensa; 

IV - organizar e distribuir materiais de divulgação para o Campus; 

V - produzir notícias e outros conteúdos para o site institucional; 

VI - supervisionar e orientar as ações de comunicação do Campus; 

VII - executar e cobrir eventos institucionais; 

VIII - planejar e produzir matérias promocionais e jornalísticas relativas ao IFPA; 

IX - divulgar, internamente e/ou externamente, os eventos e ações do IFPA; 

X - zelar pela conservação dos bens patrimoniais sob sua responsabilidade; 

XI - acompanhar e subsidiar com informações a Unidade Gestora responsável pela alimentação 
do SIGPP, periodicamente, conforme solicitado; 

XII - executar outras funções que, por sua natureza, lhe estejam afetas ou lhe tenham sido 
atribuídas. 



Art. 8º  Ao Setor de Planejamento e Desenvolvimento Institucional, subordinado 
hierarquicamente a Diretoria Geral, com função gratificada FG2 (dois), compete as seguintes atribuições: 

I - coordenar, de forma articulada com a Diretoria de Planejamento e desenvolvimento 
Institucional (DPDI) da Reitoria, a elaboração e atualização dos instrumentos de gestão do IFPA; 

II - propor, em parceria com a Diretoria Geral, ações de planejamento e desenvolvimento do 
campus; 

III - coordenar, de forma articulada com a DPDI nas ações de elaboração e revisão do Plano de 
Desenvolvimento Institucional (PDI); 

IV - coordenar e acompanhar a revisão ou elaboração e a execução do PDC, por meio de 
instrumento próprio de gestão da instituição, demandado pela DPDI; 

V - coordenar a elaboração do Plano de Anual de Ações e Metas (PAM) do Campus e monitorar 
a inclusão das metas do Campus no SIGPP; 

VI - propor e monitorar o gerenciamento de riscos proposto nos planos do Campus; 

VII - coordenar e acompanhar a atualização da estrutura organizacional do Campus a partir das 
orientações da DPDI; 

VIII - acompanhar as Reuniões de Análise das Estratégias (RAE) do Comitê de Governança. 
Riscos, Controle e Integridade (CGRCI); 

IX - apoiar a Comissão de Prestação de Contas Anual (CPCA) do Campus nas atividades de coleta 
de informações para elaboração do Relatório de Gestão do Campus; 

X - propor o desenvolvimento de ações, em conjunto com as demais unidades do Campus, 
visando à melhoria nos processos e aperfeiçoamento da gestão; 

XI - coletar dados e informações do Campus para elaboração de relatórios de desempenho 
institucional do Campus; 

XII - apoiar e acompanhar as ações referentes ao Escritório de Gerenciamento de Projetos de 
Gestão e Processos (EGPGP) no Campus; 

XIII - acompanhar as ações da Comissão Local de Meio Ambiente na elaboração do Plano de 
Logística Sustentável do Campus (PLS) e do Plano de Ações Ambientais (PAA) e monitorar a inclusão das 
metas do Campus no SIGPP; 

XIV - publicar, sempre que necessário, no site do campus, os documentos relacionados as ações 
de Planejamento e Desenvolvimento Institucional; 

XV - zelar pela conservação dos bens patrimoniais sob sua responsabilidade; 

XVI - acompanhar e subsidiar com informações a Unidade Gestora responsável pela alimentação 
do SIGPP, periodicamente, conforme solicitado; 

XVII - executar outras funções que, por sua natureza, lhe estejam afetas ou lhe tenham sido 
atribuídas. 

Art. 9º  Ao Setor de Gestão de Pessoas, subordinado hierarquicamente a Diretoria Geral, com 
função gratificada FG2 (dois), compete as seguintes atribuições: 

I - implementar políticas, programas, projetos, resoluções e instruções normativas que 
promovam melhoria contínua da área de gestão de pessoas; 



II - implantar sistemas de tecnologia da informação desenvolvido na área de gestão de 
pessoas; 

III - supervisionar, no âmbito do Campus, a execução de atividades da área de gestão de 
pessoas; 

IV - subsidiar e garantir o cumprimento dos prazos de resposta de mandados e demais ações 
judiciais junto a PROGEP e o órgão de execução de Procuradoria do IFPA; 

V - garantir o atendimento de prazos a todas as solicitações e determinações das unidades da 
AUDIN, da CGU e do TCU; 

VI - assistir aos servidores ativos, aposentados, pensionistas, beneficiários de pensão 
alimentícia, estagiários, professores substitutos, às diretorias locais e a PROGEP em relação às consultas 
pertinentes à área de gestão de pessoas do Campus; 

VII - gerir as informações da área de gestão de pessoas para elaboração do Relatório de Gestão; 

VIII - atender às solicitações formais das entidades representativas dos Servidores Públicos 
Federais da Educação, quando estas representarem o repasse de dados não confidenciais do servidor ou 
quando forem ordens judiciais; 

IX - acompanhar o BMF e tomar providências necessárias quanto aos registros e a publicidade;  

X - realizar estudos de dimensionamento da força de trabalho local e adequação de lotação de 
servidores, propondo gestão quando necessário; 

XI - garantir a precisão, no atendimento ao cronograma e a legalidade da folha de pessoal; 

XII - executar e acompanhar as operações de processamento da folha de pagamento via SIAPE, 
de forma a garantir a correta atualização de informações dentro dos prazos legais; 

XIII - analisar e efetivar a execução, no SIAPE, dos acertos financeiros relacionados a: 
designações e dispensas de funções gratificadas e cargos de direção, progressões funcionais por mérito e 
por capacitação e as progressões funcionais de docentes, concessão de incentivo à qualificação e 
retribuição por titulação, alterações no regime de trabalho, ajuda de custo, auxílio moradia e indenização 
de transporte em consequência de mudança de sede, de todos os servidores do Campus; 

XIV - monitorar e cumprir os Comunicados enviados pelo órgão Central do Sistema de Pessoal 
Civil da Administração Federal (SIPEC) publicados no SIAPE ou orientações do MEC e Ministério da 
Economia (ME), acerca de assuntos relacionados a folha de pagamento; 

XV - prestar apoio à PROGEP, a Diretoria de Gestão de Pessoas (DGP) da Reitoria e a Diretoria 
Geral local, quanto ao cumprimento das determinações emitidas pelo Governo Federal acerca das 
alterações, adaptações e atualizações no SIAPE, referentes à área de gestão de pessoas; 

XVI - fornecer informações que lhe forem solicitadas pela PROGEP, a DGP, ao Gabinete da 
Reitoria, demais Pró-reitoras e Diretorias Sistêmicas que tenham interesse efetivo em processos que 
tramitem nesta Unidade; 

XVII - cadastrar os processos concedidos por decisões judiciais, transitados e não transitados em 
julgado, no Sistema de Cadastro de Ações Judiciais (SICAJ/SIGEPE); 

XVIII - analisar o atendimento à legislação vigente dos processos enquadrados no módulo de 
exercícios anteriores, direcionando-os à autoridade competente para deliberação quanto à autorização e 
ao desbloqueio dos valores devidos aos servidores interessados; 



XIX - analisar e efetivar os pagamentos de Pensão Alimentícia no SIAPENET, concedidas por 
determinações judiciais do Campus; 

XX - informar à CPPD o interstício, nível e classe nos processos de Progressão por Desempenho 
Acadêmico/Promoção de Docentes, Aceleração da Promoção e Retribuição por Titulação; 

XXI - encaminhar à CPPD os processos de afastamentos de docentes com a ficha funcional em 
anexo para emissão de parecer; 

XXII - verificar se os pareceres de concessão de Reconhecimento de Saberes e Competências 
(RSC) estão em conformidade entre si; 

XXIII - analisar as certidões emitidas pelos órgãos previdenciários e elaborar despacho a Diretoria 
Geral do Campus para autorização da Averbação do Tempo de Contribuição; 

XXIV - analisar processos de abono permanência, aposentadoria, reversão e pensão civil; Per 
capita saúde suplementar; ausências; atualizações cadastrais; férias; Incentivo à qualificação, retribuição 
por titulação, progressão, promoção e aceleração e efetivar o cadastro, atualização e a movimentação em 
casos de Redistribuição; Remoção; Cessão e Colaboração Técnica dos servidores no âmbito do Campus; 

XXV - acompanhar e manter o controle de frequência e férias de servidores de carreira 
descentralizada, em exercício provisório e em colaboração técnica; 

XXVI - realizar o cadastro dos servidores no Sistema e-Pessoal do TCU, no caso de desligamento, 
aposentadoria, pensão e admissão no âmbito do Campus; 

XXVII - orientar, instruir e prestar as informações aos servidores acerca da correta formalização 
dos processos de acordo com a legislação vigente; 

XXVIII - emitir Certidão de Tempo de Contribuição e ficha funcional dos servidores do Campus; 

XXIX - zelar pela conservação dos bens patrimoniais sob sua responsabilidade; 

XXX - acompanhar e subsidiar com informações a Unidade Gestora responsável pela alimentação 
do SIGPP, periodicamente, conforme solicitado;  

XXXI - executar outras funções que, por sua natureza, lhe estejam afetas ou lhe tenham sido 
atribuídas. 

Art. 10.  Ao Setor de Pagamento de Pessoal, subordinado hierarquicamente ao Setor de 
Gestão de Pessoas, sem função gratificada compete as seguintes atribuições: 

I - promover os registros financeiros dos servidores no SIAPE (pagamento de vencimentos, 
proventos, vantagens, auxílios, diferenças, retroativos, pensões civis e alimentícias, registrar termo de 
ocorrência em desfavor as empresas consignatárias, dentre outras, por meio das rubricas do sistema); 

II - elaborar planilhas para cálculo das diferenças de vencimentos e proventos aos servidores 
ativos, aposentados e pensionistas, inclusive cálculo de verbas rescisórias; 

III - zelar pela conservação dos bens patrimoniais sob sua responsabilidade; 

IV - acompanhar e subsidiar com informações a Unidade Gestora responsável pela alimentação 
do SIGPP, periodicamente, conforme solicitado; 

V - executar outras funções que, por sua natureza, lhe estejam afetas ou lhe tenham sido 
atribuídas. 



Art. 11.  Ao Setor de Saúde e Qualidade de Vida, subordinado hierarquicamente ao Setor de 
Gestão de Pessoas, sem função gratificada, compete as seguintes atribuições: 

I - gerenciar procedimentos pertinentes à saúde ocupacional, tais como: exames médicos 
para efeitos de admissão, demissão, remoção, redistribuição, periódicos, readaptação, e acidentes de 
trabalho; 

II - orientar, acompanhar e atuar em demandas pertinentes às questões de saúde dos 
servidores ativos, inativos e pensionistas do Campus; 

III - propor políticas de benefícios, ações de qualidade de vida, segurança do trabalho e 
acompanhamento psicossocial aos servidores; 

IV - acompanhar e administrar os processos de afastamento do servidor por motivo de saúde, 
bem como a homologação e emissão de atestado de saúde ocupacional; 

V - orientar e administrar a execução de benefícios de licença maternidade e sua prorrogação, 
assistência médica, auxílio funeral, aposentadoria por invalidez e pensão vitalícia; 

VI - planejar, executar e articular a implantação das diretrizes da Política de Atenção à Saúde 
do Servidor, expressas pelo Subsistema Integrado de Atenção à Saúde do Servidor (SIASS); 

VII - solicitar apoio de órgãos públicos federais externos nos procedimentos relativos às 
questões de saúde ocupacional do servidor; 

VIII - promover campanhas socioeducativas sobre temáticas de qualidade de vida, educação, 
saúde, cidadania, ética, dentre outros; 

IX - propor convênios com empresas, associações e outras organizações que viabilizem 
benefícios aos servidores e seus dependentes; 

X - divulgar e orientar internamente as diretrizes da política de saúde ocupacional; 

XI - planejar e acompanhar ações de qualidade de vida; 

XII - convocar servidor para perícia singular ou por junta médica; 

XIII - zelar pela conservação dos bens patrimoniais sob sua responsabilidade; 

XIV - acompanhar e subsidiar com informações a Unidade Gestora responsável pela alimentação 
do SIGPP, periodicamente, conforme solicitado; 

XV - executar outras funções que, por sua natureza, lhe estejam afetas ou lhe tenham sido 
atribuídas. 

 

CAPÍTULO II 

DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Art. 12.  Ao Departamento de Administração, subordinado hierarquicamente a Diretoria 
Geral, com cargo de Direção CD4 (quatro), compete as seguintes atribuições: 

I - assessorar a Diretoria Geral em assuntos de sua área de competência; 

II - zelar pelo cumprimento das metas estabelecidas nos planejamentos institucionais no 
âmbito do IFPA na sua área de atuação; 



III - desenvolver atividades relacionadas com a organização, orientação, coordenação, decisão, 
execução e implementação de políticas e diretrizes da área de sua competência; 

IV - coordenar e supervisionar, no âmbito do Campus, serviços de terceiros, transporte, 
manutenção em bens móveis, almoxarifado, processos de aquisições de materiais e contratação de 
serviços; 

V - estabelecer programas de reposição de estoques, definindo prioridades relativas às 
compras no âmbito do Campus; 

VI - gerir, expedir, organizar e atualizar as documentações e arquivos de informações relativos 
à administração; 

VII - apoiar a elaboração de relatórios de gestão e do processo de prestação de contas anual; 

VIII - acompanhar a gestão de contratos e convênios no âmbito do Campus. 

IX - promover a aquisição e distribuição de material, controle patrimonial, assim como sobre a 
administração das operações de conservação e manutenção dos bens móveis no âmbito do Campus; 

X - promover o cadastro, controle e atualizações dos Valores do Patrimônio Imóvel do 
Campus; 

XI - acompanhar e subsidiar com informações a Unidade Gestora responsável pela 
alimentação do SIGPP, periodicamente, conforme solicitado. 

XII - executar outras funções que, por sua natureza, lhe estejam afetas ou lhe tenham sido 
atribuídas. 

Art. 13.  À Coordenação de Materiais e Serviços, subordinada hierarquicamente ao 
Departamento de Administração, com função gratificada FG1 (um), compete as seguintes atribuições: 

I - enviar/acompanhar envio de notas de empenhos aos fornecedores; 

II - conferir, inspecionar e receber o material adquirido, de acordo com as especificações da 
nota empenho; 

III - fixar e manter estoques mínimos dos materiais de uso comum; 

IV - emitir pedidos de compras para reposição de estoque, bem como atender às solicitações 
de materiais; 

V - manter atualizados os registros de entrada e saída de material; 

VI - elaborar RMA mensal e inventários do almoxarifado, conforme legislação em vigor; 

VII - aperfeiçoar as especificações dos materiais, sugerindo alterações ou propondo alternativas 
frente à realidade de mercado; 

VIII - acompanhar e assessorar as unidades de ensino na elaboração de suas programações de 
consumo; 

IX - planejar a previsão de compras de bens de consumo do Campus; 

X - atestar notas fiscais referentes às compras de bens de consumo de estoque do 
almoxarifado; 

XI - operacionalizar os sistemas informatizados nas suas áreas de atuação; 



XII - apresentar os relatórios solicitados pelos órgãos superiores; 

XIII - zelar e fazer cumprir as normas e orientações dos órgãos superiores do IFPA; 

XIV - gerir o controle da documentação relativa ao patrimônio do Campus; 

XV - elaborar o RMB do Campus; 

XVI - cadastrar, controlar e atualizar os Valores do Patrimônio de bens móveis do Campus; 

XVII - realizar de registros analíticos, com indicação dos elementos necessários à sua perfeita 
caracterização e dos agentes responsáveis pela respectiva guarda e administração dos bens patrimoniais 
do Campus; 

XVIII - promover a identificação e triagem dos bens móveis, imóveis e semoventes suscetíveis de 
baixa, orientando quanto à abertura de processos e ao acompanhamento de sua tramitação; 

XIX - subsidiar à Comissão de Inventário Anual, com informações necessárias que possam 
viabilizar a realização do levantamento dos bens existentes no Campus; 

XX - orientar os agentes consignatários do dever de dar ciência prévia à Unidade de materiais e 
serviços de qualquer movimentação de material permanente, ainda que o mesmo permaneça sob sua 
responsabilidade; 

XXI - elaborar o inventário periódico com a finalidade de constatar os aspectos quantitativos e 
qualitativos para atualização dos registros ou quando da mudança de agente responsável; 

XXII - coordenar a logística de distribuição dos bens permanentes recebidos pelo Campus; 

XXIII - realizar o levantamento mensal das incorporações de materiais permanentes ao 
patrimônio do Campus; 

XXIV - registrar a documentação referente aos bens móveis, mantendo-a em arquivo juntamente 
com aquela relativa à alienação, cessão, permuta ou baixas desses bens; 

XXV - realizar a inspeção e propor a alienação dos móveis inservíveis ou de recuperação 
antieconômica, mediante laudo; 

XXVI - operacionalizar os sistemas informatizados nas suas áreas de atuação; 

XXVII - a Unidade gestora acompanhará e subsidiará com informações a Unidade Gestora 
responsável pela alimentação do SIGPP, periodicamente, conforme solicitado; 

XXVIII - executar outras funções que, por sua natureza, lhe estejam afetas ou lhe tenham sido 
atribuídas. 

Art. 14.  A Coordenação de Contabilidade e Finanças, subordinada hierarquicamente ao 
Departamento de Administração, com função gratificada FG1 (um) compete as seguintes atribuições: 

I - executar a escrituração por meio dos lançamentos de atos e fatos contábeis do SIAFI; 

II - acompanhar e regularizar as inconsistências das equações de desequilíbrios contábeis do 
SIAFI, como regularização de ordens bancárias canceladas, devolução de despesas por meio de Guia de 
Recolhimento da União (GRU), ajustes da contabilização da variação patrimonial ativa e passiva lançada 
incorretamente identificando a Unidade Gestora Executora (UGE) responsável para que esta execute a 
correção; 

III - promover a análise processual e conformidade da legislação; 



IV - atualizar as informações cadastrais do Rol de responsáveis no SIAFI ; 

V - manter as obrigações fiscais e acessórias atualizadas do Campus; 

VI - proceder à abertura do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica de Campi novos juntos à 
Receita Federal, e, por conseguinte, criar as UGE no SIAFI; 

VII - proceder a atualização dos dados cadastrais do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do 
campus, sempre que ocorrer atualização dos dados; 

VIII - realizar os registros contábeis e conferência das contas dos balanços (patrimonial, 
financeiro, orçamentário e compensação) em conformidade com as leis vigentes da temática contábil da 
Administração Pública; 

IX - elaborar e manter atualizadas as contas contábeis de acordo com os normativos do manual 
do SIAFI, a fim de serem gerados relatórios contábeis consistentes; 

X - realizar a parametrização de códigos de recolhimento de GRU; 

XI - realizar a conciliação de contas de movimentação do almoxarifado (RMA) e da 
contabilidade no SIAFI, efetuar a baixa do estoque de materiais de consumo e proceder à reclassificação 
de subitens quando lançados incorretamente; 

XII - realizar a conciliação de contas patrimoniais de bens permanentes, efetuar registro de 
incorporação de bens através de documentos hábeis do novo Siafi -Web, além de contabilizar os acertos 
cabíveis do Relatório de Movimentação de Bens Patrimoniais (RMB) do Campus; 

XIII - realizar os registros contábeis da depreciação e amortização dos bens patrimoniais do 
Campus; 

XIV - elaborar demonstrações contábeis e participar da equipe de prestação de contas anuais, 
além de orientar a comissão local do campus na elaboração do Relatório de Gestão e prestar informações 
complementares sobre a execução orçamentária financeira e contábil na elaboração do relatório; 

XV - registrar no SIAFI os contratos, garantias e termos aditivos; 

XVI - proceder a conformidade contábil e de Órgão dos documentos lançados no SIAFI, tendo 
como base a conformidade de gestão e os documentos contábeis, validando, portanto, os valores 
registrados no sistema SIAFI; 

XVII - tomar providências tempestivas durante todo exercício, e especialmente no 
encerramento, de forma a não apresentar restrição na conformidade contábil do Balanço Geral da União 
(BGU), tendo em vista que as restrições de cada órgão são encaminhadas ao TCU ao final do exercício 
para providências que julgarem pertinentes; 

XVIII - prestar informações sobre execuções orçamentárias, financeira e contábil, na elaboração 
do Relatório de Gestão; 

XIX - elaborar e encaminhar a Declaração de Imposto de Renda retido na fonte (DIRF) do 
campus; 

XX - elaborar relatórios com as informações financeiras e contábeis através do SIAFI Gerencial 
e Tesouro Gerencial, subsidiando a elaboração do Relatório de Gestão; 

XXI - acompanhar e subsidiar com informações a Unidade Gestora responsável pela alimentação 
do SIGPP, periodicamente, conforme solicitado; 



XXII - executar outras funções que, por sua natureza, lhe estejam afetas ou lhe tenham sido 
atribuídas. 

Art. 15.  Ao Setor de Orçamento e Finanças, subordinado hierarquicamente a Coordenação 
de Contabilidade e Finanças, sem função gratificada, compete as seguintes atribuições: 

I - apropriar as despesas e notas fiscais no Sistema Integrado de Administração Financeira do 
Governo Federal (SIAFI); 

II - realizar pagamento de notas fiscais, recolher os tributos federais, municipais e verificar a 
situação das empresas optantes pelo simples na Receita Federal, imprimindo o documento; 

III - liquidar e pagar diárias no Sistema de Concessão de Diárias e Passagens (SCDP); 

IV - solicitar recursos financeiros à Reitoria para o pagamento das despesas; 

V - conferir e arquivar a documentação diária; 

VI - executar a escrituração por meio dos lançamentos de atos e fatos relacionados a execução 
orçamentária e financeira no SIAFI; 

VII - executar a escrituração por meio dos lançamentos de atos e fatos contábeis do SIAFI; 

VIII - manter as obrigações fiscais e acessórias atualizadas do Campus; 

IX - Registrar no SIAFI os contratos, garantias e termos aditivos; 

X - Prestar informações sobre execuções orçamentárias e financeira, na elaboração do 
Relatório de Gestão; 

XI - Conferir e arquivar a documentação diária.  

Art. 16.  Ao Setor de Aquisições, subordinado hierarquicamente ao Departamento de 
Administração, com função gratificada FG2 (dois), compete as seguintes atribuições: 

I - assessorar e auxiliar diretamente e/ou indiretamente o solicitante/requisitante de 
materiais, produtos e serviços, nas respectivas especificações e cotações, para o alcance de um melhor 
enquadramento e possibilitando a montagem correta do processo licitatório; 

II - identificar e catalogar o universo de materiais necessários ao funcionamento do Campus; 

III - estabelecer cronograma institucional, Agenda de Compras, para a realização de licitações 
de bens e serviços comuns, de acordo com os grupos e subgrupos de materiais; 

IV - aprovar a inclusão do material no catálogo de materiais do Sistema Integrado de 
Patrimônio, Administração e Contratos (SIPAC); 

V - coordenar, executar e acompanhar os processos de compras; 

VI - preparar os processos de compras para licitação; 

VII - coordenar, supervisionar e revisar procedimentos licitatórios relativos a compras e a 
serviços comuns realizados no Campus; 

VIII - instruir os procedimentos de compras e de contratação de serviços comuns demandados 
pelas diversas unidades do Campus; 

IX - definir padrões e especificações dos bens patrimoniais e de consumo a serem adquiridos, 
levando em consideração quantidade, qualidade, economicidade e funcionalidade; 



X - elaborar e manter atualizado o catálogo de material do IFPA; 

XI - proceder à avaliação dos atos relativos à dispensa e inexigibilidade de licitações;  

XII - gerenciar os processos de cotação de preços de bens; 

XIII - consultar preço dos materiais e serviços; 

XIV - executar e instituir os processos de compras de sua responsabilidade, de acordo com a 
Agenda de Compras; 

XV - manter e divulgar relatórios bimestrais com a execução de licitações no Campus;  

XVI - dar suporte administrativo aos processos de compras; 

XVII - auxiliar a hierarquia superior na indicação de membros para compor a comissão 
permanente de Licitação do Campus; 

XVIII - elaborar e manter atualizada a Portaria de pregoeiros e equipe técnica do Campus; 

XIX - proceder às publicações previstas na legislação; 

XX - manter atualizado os sistemas, mapas, planilhas e sites de informações sobre licitações no 
âmbito do Campus, permitindo um rigoroso acompanhamento transparente dos processos, seus prazos, 
pelo Controle Interno, TCU, CGU e qualquer cidadão interessado no processo; 

XXI - elaborar Plano de Ação para o desenvolvimento da unidade; 

XXII - gerenciar e operacionalizar os sistemas informatizados nas suas áreas de atuação; 

XXIII - gerenciar as Atas de Registro de Preços em relação à manutenção dos preços registrados 
com os praticados no mercado e o controle de adesões; 

XXIV - realizar a análise de pedidos de adesão de órgãos não participantes, manifestando-se 
quanto à autorização das solicitações; 

XXV - cumprir e fazer cumprir as normas e procedimentos institucionais; 

XXVI - acompanhar e subsidiar com informações a Unidade Gestora responsável pela alimentação 
do SIGPP, periodicamente, conforme solicitado; 

XXVII - executar outras funções que, por sua natureza, lhe estejam afetas ou lhe tenham sido 
atribuídas. 

Art. 17.  Ao Setor de Contratos e Convênios, subordinado hierarquicamente ao Departamento 
de Administração, com função gratificada FG2 (dois), compete as seguintes atribuições: 

I - exercer a gestão dos contratos firmados pelo Campus para fornecimento de produtos e 
serviços; 

II - elaborar os instrumentos contratuais, termos aditivos, atas de registro de preços, cessões, 
doações e autorizações de uso para publicação, de acordo com a legislação vigente; 

III - conhecer a legislação relativa aos contratos e convênios administrativos, no intuito de 
adotar os procedimentos nela previstos; 

IV - manter contato direto com os fiscais dos contratos e convênios, visando ao controle e 
acompanhamento durante a execução desses instrumentos; 

V - emitir relatórios e planilhas referentes aos contratos e convênios, bem como mantê-los 



atualizados; 

VI - manter a Unidade Gestora de Administração, informada sobre a situação dos contratos e 
convênios; 

VII - elaborar planilhas de cálculos para controle de saldos/pagamentos e cálculos estimativos 
que orientarão os valores dos novos contratos ou renovação dos já existentes; 

VIII - organizar o arquivo relacionado a esta Unidade; 

IX - publicar os extratos dos instrumentos no Diário Oficial da União (DOU); 

X - cadastrar contratos firmados no Sistema de Gestão de Contratos (SICON); 

XI - analisar processos, propostas, documentos e informações referentes aos convênios; 

XII - encaminhar e acompanhar processos de Convênios em sua tramitação; 

XIII - elaborar Termos de Convênios, Acordos de Cooperação em conformidade com a legislação 
vigente, em parceria com o demandante; 

XIV - tomar todas as providências administrativas para que os prazos sejam cumpridos, tanto 
nos direitos quanto nas obrigações geradas pela Unidade Gestora; 

XV - elaborar sugestões para aprimorar o processo de acompanhamento dos Convênios; 

XVI - viabilizar contatos com entidades da sociedade que possam vir a firmar convênios com o 
IFPA; 

XVII - operacionalizar os sistemas informatizados nas suas áreas de atuação; 

XVIII - acompanhar e subsidiar com informações a Unidade Gestora responsável pela alimentação 
do SIGPP, periodicamente, conforme solicitado; 

XIX - executar outras funções que, por sua natureza, lhe estejam afetas ou lhe tenham sido 
atribuídas. 

 

CAPÍTULO II 

DO DEPARTAMENTO DE ENSINO, PESQUISA, PÓS-GRADUAÇÃO, INOVAÇÃO E EXTENSÃO 

Art. 18.  Ao Departamento de Ensino, Pesquisa, Pós-graduação, Inovação e Extensão, 
subordinado hierarquicamente a Diretoria Geral, com Código de direção CD4 (quatro), compete as 
seguintes atribuições: 

I - planejar, coordenar, supervisionar e executar atividades referentes a Educação Básica e 
Profissional e de Graduação, as de assuntos estudantis e as de permanência e êxito; 

II - executar e supervisionar as políticas de Extensão no Campus, avaliada pela PROEX e 
deliberada pelo Conselho Superior; 

III - articular com os demais departamentos ou setores do ensino para potencializar as ações 
de gestão pedagógica; 

IV - estabelecer diretrizes de planejamento, acompanhamento e avaliação de programas, 
projetos e atividades de extensão a serem implementados pelo Campus, de forma integrada com as Pró-
reitorias e Diretorias Sistêmicas, promovendo, fomentando e articulando o diálogo, a interação e a 



sinergia para o melhor desenvolvimento das mesmas; 

V - acompanhar a articulação entre a educação profissional e as diferentes formas e 
estratégias de educação; 

VI - promover a interação e a sinergia dos programas, projetos e ações de extensão como 
ensino e a pesquisa; necessários à sua unidade, ao desenvolvimento integral e à verticalização da tríade 
ensino-pesquisa-extensão; 

VII - realizar estudos de viabilidade para a criação de novos cursos técnicos e de graduação, bem 
como a ampliação de vagas dos cursos já existentes no âmbito do Campus, atendendo à demanda e ao 
PDC; 

VIII - manter banco de dados atualizado acerca do inventário das ações extensionistas 
desenvolvidas pelo Campus, por meio dos sistemas institucionais; 

IX - colaborar com o processo de elaboração coletiva da proposta pedagógica e organização 
didático-curricular do Campus, observada a legislação e normas vigentes; 

X - identificar, propor e incentivar a formação de parcerias institucionais estratégicas que 
permitam a execução e expansão do raio de ação da capacidade institucional, agregando valores e 
competências, viabilizando a consolidação e o incremento das linhas temáticas dos programas, projetos 
e ações de extensão de seu Campus; 

XI - coordenar a elaboração do calendário acadêmico do Campus, zelando pelo cumprimento 
dos prazos previstos nele e pelo devido registro no SIGAA do IFPA e no SISTEC; 

XII - incentivar, organizar e apoiar as atividades extensionistas no seu Campus, zelando pela 
integração das ações extensionistas às necessidades acadêmicas; 

XIII - estruturar e executar atividades curriculares e extracurriculares em articulação comas 
demais unidades gestoras; 

XIV - estabelecer parcerias com a sociedade e instituições governamentais e não 
governamentais, visando ao desenvolvimento das atividades de extensão em seu Campus; 

XV - desenvolver atividades relacionadas à gestão de pessoas ligados a esta unidade gestora, 
em articulação com a Unidade Gestora de Pesquisa e Pós-graduação e Inovação do Campus, e com a 
Unidade de Gestão de Pessoas do Campus, visando à qualidade do ensino; 

XVI - estabelecer política de bolsas e estímulos aos docentes, técnicos administrativos e 
discentes do seu Campus, com vistas a incentivar a participação em programas e ações de extensão; 

XVII - desenvolver e acompanhar atividades voltadas à inclusão social e de pessoas com 
deficiência, vinculadas Educação Básica e Profissional e de Graduação, de acordo com a legislação vigente; 

XVIII - manter acompanhamento e controle dos projetos e das atividades de extensão 
desenvolvidos; 

XIX - planejar e desenvolver programas e projetos educacionais e outras atividades afins à 
unidade gestora; 

XX - promover e supervisionar a divulgação junto às comunidades interna e externa dos 
resultados obtidos por meio do fazer extensionistas; 

XXI - colaborar no planejamento, orientar e monitorar as atividades desenvolvidas pelas 
bibliotecas do campus. 



XXII - promover políticas de aproximação dos servidores e discentes da realidade do mundo do 
trabalho e dos arranjos e necessidades produtivas, sociais e culturais da comunidade regional; 

XXIII - induzir e acompanhar as ações de escolha e distribuição dos livros didáticos do PNLD; 

XXIV - publicar anualmente os editais para seleção de discentes e projetos de incentivo ao 
desenvolvimento da extensão a serem apoiados pela gestão do Campus; 

XXV - fazer gestão e acompanhamento do trabalho docente; 

XXVI - viabilizar e fomentar mecanismos de acesso da sociedade às atividades de extensão 
desenvolvidas pela instituição; 

XXVII - enviar mensalmente relatório de atividades desenvolvidas pela Unidade Departamental de 
Ensino, para a Diretoria Geral; 

XXVIII - representar seu Campus nos foros específicos da área, quando se fizer necessário; 

XXIX - zelar pela conservação dos bens patrimoniais sob sua responsabilidade; 

XXX - acompanhar e subsidiar com informações a Unidade Gestora responsável pela alimentação 
do SIGPP, periodicamente, conforme solicitado; 

XXXI - executar outras funções que, por sua natureza, lhe estejam afetas ou lhe tenham sido 
atribuídas. 

Art. 19.  À Coordenação de Educação Básica e Profissional, subordinada hierarquicamente ao 
Departamento de Ensino, Pesquisa, Pós-Graduação, Inovação e Extensão, com função gratificada FG1 
(um), compete as seguintes atribuições: 

I - acompanhar, juntamente com à Unidade Gestora de Ensino, as diversas unidades 
educacionais no ambiente escolar no que tange à oferta da educação básica; 

II - estruturar horários de aula, adequação de horários e designações de docentes para os 
componentes curriculares em consonância com os coordenadores de curso; 

III - acompanhar, junto aos coordenadores de curso as ofertas de repercurso e/ ou disciplinas 
da EaD; 

IV - acompanhar, junto à Unidade Gestora de Ensino, Unidade de Registros Acadêmicos e 
Coordenadores de Curso, o lançamento de notas, e fazer os devidos encaminhamentos para sua execução 
no período prescrito no calendário acadêmico, bem como verificar o registro acadêmico no SIGAA e 
SISTEC dos estudantes matriculados no Campus; 

V - verificar os componentes legais e as instruções gerais e específicas para avaliação de curso; 
obedecendo às Instâncias superiores. 

VI - propor, cooperar e emitir parecer sobre as estratégias de enfrentamento da retenção e 
evasão, utilizadas pela comissão de permanência e êxito do Campus e os demais unidades envolvidas; 

VII - promover reuniões com os Coordenadores de Cursos, para organização de ações 
educacionais; 

VIII - orientar e fazer cumprir, em conjunto com os Coordenadores de Curso, as normativas e 
regulamentos acadêmicos do Campus e do IFPA; 

IX - propor e organizar formações aos docentes para atuação em áreas estratégicas, incluindo 
as ofertas no âmbito da diversidade em conjunto com os Coordenadores de Cursos, de modo a registrar 



metodologias de aprendizagens reais às práticas profissionais; 

X - acompanhar e zelar pelo Calendário Acadêmico do Campus, efetuando os ajustes 
necessários para sua execução quando for o caso; 

XI - acompanhar o processo de avaliação de docentes com os coordenadores de curso; 

XII - auxiliar os coordenadores de curso na construção dos Projetos Pedagógicos de Cursos 
(PPCs); 

XIII - gerenciar e fazer cumprir a construção e atualização dos Projetos Político Pedagógicos 
(PPP) do Campus; 

XIV - acompanhar e auxiliar, junto às unidades pedagógicas as reuniões com pais e/ou 
responsáveis; 

XV - auxiliar a Unidade Gestora de Ensino, e a equipe pedagógica do Campus na elaboração de 
documentos e outras atividades que se fizerem necessárias; 

XVI - auxiliar e propor novas ações para potencializar os programas de estágio; 

XVII - sugerir ações educacionais coerentes com as necessidades da comunidade local e do 
mundo do trabalho, usando a interface ensino, pesquisa e extensão; 

XVIII - participar, juntamente com a Unidade Gestora de Ensino, e equipe pedagógica do Campus, 
da elaboração, distribuição, publicidade e atualização do Manual do Estudante, observando-se a 
legislação e normas vigentes; 

XIX - acompanhar e subsidiar com informações a Unidade Gestora responsável pela alimentação 
do SIGPP, periodicamente, conforme solicitado; 

XX - executar outras funções que, por sua natureza, lhe estejam afetas ou lhe tenham sido 
atribuídas. 

Art. 20.  As Coordenações de Cursos, com função gratificada FUC, subordinada 
hierarquicamente a Coordenação de Educação Básica e Profissional, possuem atribuições regidas pela 
Resolução CONSUP nº 534/2021 e suas alterações”. 

Art. 21.  Ao Setor de Extensão, subordinado hierarquicamente ao Departamento de Ensino, 
Pesquisa, Pós-Graduação, Inovação e Extensão, com função gratificada FG2 (dois), compete as seguintes 
atribuições: 

I - coordenar a implementação dos programas, projetos e ações de extensão do Campus, com 
base nas políticas aprovadas pelo CONSUP e aquelas advindas de políticas públicas aprovadas no âmbito 
do MEC; 

II - atuar no planejamento estratégico e operacional, com vistas à definição das prioridades na 
área de extensão do Campus; 

III - incentivar e viabilizar o desenvolvimento de ações de extensão que promovam a 
democratização do conhecimento científico e tecnológico no Campus; 

IV - promover e coordenar o desenvolvimento de programações científicas, artístico culturais, 
sociais e desportivas do Campus; 

V - promover e supervisionar a divulgação junto às comunidades interna e externa, dos 
resultados obtidos por meio dos programas, projetos e ações de extensão do Campus; 



VI - coordenar, executar e avaliar pesquisas que subsidiem a expansão das ações de extensão 
do Campus; 

VII - coordenar e manter os núcleos e as unidades extensionistas que possuem diretrizes 
baseadas nas políticas e normativas institucionais; 

VIII - promover cursos de valorização social de formação inicial e continuada, presenciais e a 
distância, com vistas a atender as especificidades dos arranjos produtivos locais dos municípios de 
abrangência do Campus; 

IX - propor, projetar e desenvolver recursos instrucionais e instrumentais técnico científico- 
educacionais virtuais, tridimensionais, eletrônicos, bibliográficos, impressos, tecnológicos e assistivos, 
visando à implementação dos programas, projetos e ações de extensão, integradas com a PROEX; 

X - assistir, incentivar e promover a participação dos vários segmentos sociais em projetos 
voltados às pessoas com deficiência, minorias desfavorecidas e minorias étnicas; 

XI - manter, resguardar e garantir a segurança e a salvaguarda da integridade do patrimônio 
tangível e intangível do Campus, que estejam sob a responsabilidade desta Unidade; 

XII - apresentar relatórios e prestar informações à chefia imediata da Unidade de Extensão do 
Campus, quando forem solicitados; 

XIII - acompanhar e subsidiar com informações a Unidade Gestora responsável pela alimentação 
do SIGPP, periodicamente, conforme solicitado; 

XIV - executar outras funções que, por sua natureza, lhe estejam afetas ou lhe tenham sido 
atribuídas. 

Art. 22.  Ao Setor de Pesquisa, Pós-graduação e Inovação, subordinado hierarquicamente ao 
Departamento de Ensino, Pesquisa, Pós-Graduação, Inovação e Extensão, com função gratificada FG2 
(dois), compete as seguintes atribuições: 

I - assessorar à chefia imediata da Unidade Gestora de Pesquisa, Pós-graduação e Inovação 
na aplicação e das diretrizes e regulamentos inerentes à Pesquisa, Pós-graduação e Inovação; 

II - zelar pelo cumprimento dos objetivos, programas e regulamentos institucionais relativos à 
Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação; 

III - auxiliar à chefia imediata da Unidade Gestora de Pesquisa, Pós-graduação e Inovação na 
promoção de eventos acadêmico-científicos para divulgação das pesquisas realizadas no IFPA; 

IV - coordenar a execução de trabalhos que visem ao desenvolvimento das atividades da 
pesquisa, pós-graduação e inovação; 

V - participar da análise de projetos de pesquisa no âmbito institucional, quando solicitado 
pela Pró-reitoria de Pesquisa, Pós-graduação e Inovação (PROPPG); 

VI - apresentar à chefia imediata da Unidade Gestora de Pesquisa, Pós-graduação e 

VII - inovação relatórios das atividades desenvolvidas no âmbito desta Unidade Gestora; 

VIII - assessorar o campus na condução de elaboração e submissão de PPCs de Pós-Graduação; 

IX - acompanhar e manter atualizado o registro de servidores do campus afastados para 
qualificação; 

X - acompanhar o desenvolvimento de atividades dos servidores afastados, por meio dos 



relatórios parciais e final; 

XI - acompanhar e subsidiar com informações a Unidade Gestora responsável pela alimentação 
do SIGPP, periodicamente, conforme solicitado; 

XII - executar outras funções que, por sua natureza, lhe estejam afetas ou lhe tenham sido 
atribuídas. 

Art. 23.  Ao Setor de Registros Acadêmicos, subordinado hierarquicamente ao Departamento 
de Ensino, Pesquisa, Pós-Graduação, Inovação e Extensão, com função gratificada FG2 (dois), compete as 
seguintes atribuições: 

I - efetivar o registro e promover o controle e organização da vida acadêmica do aluno 
durante a realização do curso, garantindo segurança e confiabilidade às informações registradas; 

II - realizar o registro de matrícula do aluno ingressante na instituição por curso, de renovação, 
trancamento, e cancelamento de matrícula, bem como mudança de turno do aluno no Sistema SIGAA; 

III - cadastrar e efetivar no SIGAA a lotação na turma, conforme curso e turno, o aluno 
ingressante matriculado; 

IV - emitir quando solicitado pelo aluno comprovante de matrícula do período letivo e boletim; 

V - fazer análise dos documentos apresentados para habilitação de vínculo institucional no 
IFPA; 

VI - receber e protocolar documentos referentes à vida acadêmica do aluno, assim como, dar 
andamento às solicitações protocoladas; 

VII - emitir documentos que comprovem o vínculo do aluno com a instituição, bem como da 
situação de sua vida acadêmica, quando estes não forem possíveis de serem gerados diretamente do 
SIGAA; 

VIII - emitir certificado de conclusão de curso, histórico escolar e diplomas aos concluintes; 

IX - prestar informações acadêmicas aos membros da comunidade acadêmica (docentes, 
discentes e técnico-administrativos) e ao público em geral; 

X - atender o corpo docente, discente e técnico-administrativo e a comunidade em geral no 
que compete esta Unidade Gestora, referente às informações acadêmicas; 

XI - encaminhar solicitações dos discentes aos coordenadores de curso e demais unidades 
competentes, conforme organograma do Campus; 

XII - alimentar e manter atualizado o sistema SIGAA e o SISTEC; 

XIII - responder aos Censos Educacionais da Educação Básica, Profissional (Educacenso) e 
Educação Superior (Censup), e a outros Sistemas de Controle do MEC referentes aos discentes; 

XIV - informar à Unidade Gestora de Ensino do Campus, semestralmente, por meio de relatório 
extraído do SIGAA, os estudantes vinculados ao Campus que já ultrapassaram o limite mínimo previsto 
para a integralização curricular; 

XV - arquivar e guardar Editais de Processo Seletivo para estudantes, com suas respectivas 
retificações, resultados e/ou lista de classificados; 

XVI - Construir o arquivo acadêmico com informações da vida acadêmico do aluno, bem como 
fazer a guarda e manutenção do mesmo, cumprindo as disposições previstas na legislação em vigor; 



XVII - retificar nota/conceito do estudante quando a turma já esteja fechada no SIGAA, mediante 
documentação comprobatório encaminhada pela Coordenação do Curso ou com autorização da Unidade 
Gestora de Ensino do campus; 

XVIII - expedir declaração de escolaridade quando solicitado pelo aluno, e quando não for possível 
de ser gerada diretamente do sistema SIGAA; 

XIX - efetivar no SIGAA a renovação de matrícula do aluno ativo, atualizando os dados cadastrais 
em cada período letivo; 

XX - promover alterações cadastrais do aluno ao SIGAA, a partir de documentos 
comprobatórios, mantendo-o atualizado; 

XXI - atualizar os dados dos alunos no sistema SISTEC, periodicamente, registrando a conclusão 
do curso ou seu desligamento, quando ocorrer; 

XXII - gerar o código autenticador de diploma de curso técnico no sistema SISTEC e informá-lo no 
verso do diploma. 

XXIII - registrar e expedir o diploma dos cursos técnicos; 

XXIV - registrar e expedir certificado de conclusão do Ensino Médio com base nas notas do Exame 
Nacional do Ensino Médio (ENEM), ou do Exame Nacional de Certificação por Competência de Jovens e 
Adultos (ENCCEJA), Ensino Médio; 

XXV - emitir histórico escolar de conclusão de curso técnico, e guia de transferência quando 
solicitada pelo aluno ou seu responsável, se menor; 

XXVI - registrar no SIGAA o aluno de curso de Formação Inicial e Continuada (FIC) quando 
encaminhado pela comissão de processo seletivo ou coordenação de curso; 

XXVII - efetivar no SIGAA o lançamento de aproveitamento de estudos para fins de cumprimento 
de disciplinas ao aluno quando autorizado pela coordenação de curso, mediante processo administrativo; 

XXVIII - registrar e confeccionar diploma dos cursos técnicos ofertados pelo Campus; 

XXIX - efetivar o apostilamento de registros, no verso do diploma do aluno egresso, quando 
requerido pelo próprio, quando devidamente comprovados e nos termos da legislação vigente; 

XXX - acompanhar e subsidiar com informações a Unidade Gestora responsável pela alimentação 
do SIGPP, periodicamente, conforme solicitado; 

XXXI - executar outras funções que, por sua natureza, lhe estejam afetas ou lhe tenham sido 
atribuídas. 

Art. 24.  Ao Auxiliar Institucional, subordinado hierarquicamente ao Setor de Registros 
Acadêmicos, sem função gratificada, compete as seguintes atribuições: 

I - conhecer a legislação do Ensino Superior e da Educação Profissional; EDUCACENSO e 
CENSUP; 

II - acompanhar e responder às demandas dos sistemas e-MEC, SISTEC, CENSUP, Educacenso, 
SISU, ENADE no Campus, e ainda outros sistemas que vierem a ser implantados, bem como estabelecer a 
devida interligação entre os mesmos; 

III - disponibilizar dados e informações do Campus, em atendimento às necessidades 
institucionais, e em virtude da demanda dos sistemas; 



IV - prestar informações no prazo, com qualidade e regularidade, na alimentação dos dados do 
Campus, nos sistemas operacionalizados pela Pesquisa Institucional; 

V - suprir a Unidade Gestora de Ensino do Campus com informações atualizadas referentes 
aos sistemas, bem como fluxos e trâmites necessários à efetivação das informações dos sistemas; 

VI - realizar as seguintes ações em relação ao Sistema e-MEC: manter sempre atualizado, pois 
serve de base para o ENADE, CENSUP; acompanhar os processos de avaliação dos cursos (responder 
diligência, preencher o Formulário Eletrônico referente ao protocolo e Termos de Compromisso, realizar 
impugnações e ou contrarrazões de relatório de visitas avaliação, etc.) sob orientação do Departamento 
de Indicadores Educacionais da Pró-reitoria de Ensino (PROEN); realizar e atualizar cadastros (docentes, 
cursos, coordenadores, infraestrutura, Comissão Própria de Avaliação (CPA) e outros);  

VII - informar ao Procurador Educacional Institucional (PI) sobre qualquer atualização, quando 
não for possível ser realizada pelo Auxiliar Institucional (AI); 

VIII - realizar as seguintes ações em relação ao Sistema CENSUP: participar do processo do Censo 
Superior até a sua finalização; acompanhar a legislação; informar os perfis de acesso para o 
preenchimento das informações; auxiliar os coordenadores de curso no cadastro das informações (Anual); 
verificar, conferir e corrigir os erros e responder os relatórios de inconsistência; realizar o fechamento do 
Censo e gerar comprovantes; 

IX - realizar as seguintes ações em relação ao Sistema ENADE: acompanhar o processo até a 
sua finalização; acompanhar a legislação; informar, a PI/PROEN, quais os cursos/coordenação que 
participarão do ENADE; acompanhar os coordenadores de curso no cadastro das inscrições dos alunos; 
manter atualizado os dados dos coordenadores de curso; fazer o levantamento dos alunos que serão 
inscritos no ENADE (apoio ao coordenador); acompanhar o preenchimento dos questionários dos 
estudantes e do coordenador; 

X - realizar as seguintes ações em relação ao Sistema EDUCACENSO: acompanhar o processo 
até a sua finalização; acompanhar a legislação; realizar a coleta dos dados (escola, discente, turmas, 
docentes); preencher os dados no sistema; verificar, conferir e corrigir os erros e responder os relatórios 
de inconsistências; realizar o fechamento e gerar comprovantes; 

XI - realizar as seguintes ações em relação ao SISTEC: gerar, mensalmente, o relatório no 
sistema acadêmico interno com mudança de status da turma; atualizar, mensalmente, o status dos 
alunos; solicitar, nos meses de junho e novembro de cada ano, a reabertura do sistema de forma irrestrita, 
para criação de ciclos e ou matrículas de alunos fora do prazo (Matrículas Extemporâneas) com 
comunicado a PI/PROEN; 

XII - operar a interlocução do AI com o Departamento de Indicadores Educacionais da PROEN 
no tocante à prestação de informações educacionais; 

XIII - participar do processo de capacitação inicial e continuada dos usuários dos sistemas de 
informação acadêmica; 

XIV - auditar as informações prestadas aos sistemas de informação acadêmica do campus, 
perseguindo suas compatibilidades numéricas; 

XV - realizar coleta de dados e informações acadêmicas nos prazos estabelecidos pelos 
cronogramas dos sistemas censitários; 

XVI - subsidiar o Departamento de Indicadores Educacionais da PROEN com o conhecimento dos 
indicadores, necessário para a promoção de políticas públicas; 



XVII - acompanhar e subsidiar com informações a Unidade Gestora responsável pela alimentação 
do SIGPP, periodicamente, conforme solicitado; 

XVIII - executar outras funções que, por sua natureza, lhe estejam afetas ou lhe tenham sido 
atribuídas. 

Art. 25.  Ao Setor de Ensino Superior, subordinado hierarquicamente ao Departamento de 
Ensino, Pesquisa, Pós-Graduação, Inovação e Extensão, sem função gratificada, compete as seguintes 
atribuições: 

I - apresentar um plano de trabalho anual para acompanhar, juntamente com a Unidade 
Gestora de Ensino, as diversas unidades educacionais no ambiente escolar relacionados ao ensino de 
graduação; 

II - acompanhar, junto aos coordenadores de curso de graduação, a elaboração do Plano 
Individual de Trabalho (PIT) e de seu Relatório, a lotação dos professores para atuação nos componentes 
curriculares e o trabalho de orientação docente; 

III - acompanhar a oferta de cursos de graduação ou de disciplinas de cursos de graduação na 
modalidade de Educação a Distância (EaD); 

IV - acompanhar, junto à Unidade de Registros Acadêmicos e Coordenadores de Curso de 
graduação, a entrega dos diários de classe e o lançamento de notas, zelando pelo cumprimento dos prazos 
previstos no calendário acadêmico do Campus e pelo devido registro no SIGAA do IFPA e no SISTEC; 

V - apoiar os Coordenadores de Cursos nos processos de avaliação interna e externa;  

VI - propor e acompanhar estratégias de enfrentamento da retenção e evasão no ensino 
superior, em articulação com os coordenadores de cursos de graduação, com a Comissão de Permanência 
e Êxito (CPE), com a equipe pedagógica e com a Unidade de Assuntos Estudantis do Campus; 

VII - promover reuniões com os Coordenadores de Cursos de graduação, para planejamento e 
avaliação das ações educacionais; 

VIII - zelar pelo cumprimento das normativas e regulamentos acadêmicos do campus e do IFPA; 

IX - contribuir na elaboração do Calendário Acadêmico do campus e acompanhar sua execução, 
realizando os ajustes que se façam necessários ao longo do ano letivo; 

X - acompanhar o processo de avaliação dos docentes, com os coordenadores de curso; 

XI - apoiar os Núcleos Docentes Estruturantes (NDEs) dos cursos de graduação, na construção 
e atualização dos PPCs; 

XII - participar da construção e revisão do PPP e PDC; 

XIII - auxiliar Unidade Gestora de Ensino, e a equipe pedagógica do Campus na elaboração de 
documentos e outras atividades que se fizerem necessárias; 

XIV - apoiar o planejamento e a realização do estágio nos cursos de graduação e propor novas 
ações para potencializar os programas de estágio, em conformidade com a legislação vigente e com as 
normativas institucionais; 

XV - sugerir ações educacionais coerentes com as necessidades da comunidade local e do 
mundo do trabalho, usando a interface ensino, pesquisa e extensão; 

XVI - acompanhar e zelar pelo lançamento adequado das informações concernentes aos cursos 



de graduação no CENSUP, junto aos Coordenadores de Cursos, Auxiliar Institucional e Unidade de 
Registros Acadêmicos Campus; 

XVII - acompanhar o desenvolvimento dos Trabalhos de Conclusão de Curso (TCC) no ensino 
superior, em conformidade com o Manual de Normalização de TCC e com o Regulamento Geral para 
Elaboração, Redação e Avaliação de TCC do IFPA; 

XVIII - participar, juntamente com a Unidade Gestora de Ensino, e com a equipe pedagógica do 
Campus da elaboração, distribuição, publicidade e atualização do Manual do Estudante, observando-se a 
legislação e normas vigentes; 

XIX - prestar relatório anual de atividades à Unidade Gestora de Ensino do Campus, e enviá-lo à 
Diretoria de Políticas Educacionais da PROEN; 

XX - acompanhar e subsidiar com informações a Unidade Gestora responsável pela alimentação 
do SIGPP, periodicamente, conforme solicitado; 

XXI - executar outras funções que, por sua natureza, lhe estejam afetas ou lhe tenham sido 
atribuídas. 

Art. 26.  As Coordenações de Cursos de Graduação ou de Pós-Graduação, com função 
gratificada (FUC), subordinada hierarquicamente ao Setor de Ensino Superior, possuem atribuições 
regidas pela Resolução CONSUP nº 534/2021 (ou Resolução nº 125/2019 para Cursos de Pós Graduação) 
e suas alterações”. 

Art. 27. Ao Setor de Assuntos Estudantis, subordinada hierarquicamente ao Departamento 
de Ensino, Pesquisa, Pós-Graduação, Inovação e Extensão, sem função gratificada, compete as seguintes 
atribuições: 

I - desenvolver, apoiar e acompanhar programas, projetos e ações de assistência estudantil 
do IFPA que contribuam com a permanência, êxito e formação individual e global do estudante no 
Campus; 

II - desenvolver, apoiar e acompanhar programas, projetos e ações inclusivas do IFPA que 
garantam a permanência, êxito e formação individual e global do estudante com deficiência; 

III - garantir a otimização e eficácia na gestão dos recursos destinados à Assistência estudantil 
via Programa Nacional de Assistência Estudantil (PNAES); 

IV - incentivar as representações estudantis no âmbito da Instituição; 

V - acompanhar processos financeiros junto à Unidade Gestora de Administração do Campus 
referentes à distribuição e logística dos eventos estudantis; 

VI - organizar, convocar e manter em atividade o Fórum de Assistência Estudantil do Campus; 

VII - dar publicidade aos eventos e estudos desta Unidade; 

VIII - elaborar editais conforme as regulamentações internas e nacionais aplicáveis à assistência 
estudantil; 

IX - acompanhar as modificações e publicações pertinentes à Unidade de Assuntos Estudantis; 

X - apoiar o Campus em suas atividades de ações inclusivas; 

XI - sensibilizar a comunidade acadêmica sobre a política inclusiva; 

XII - estabelecer processo de registro sistemático quanto ao acompanhamento realizado aos 



discentes portadores de deficiência; 

XIII - conduzir e controlar as ações do Programa Bolsa Permanência; 

XIV - incentivar no Campus ações de representações estudantis no âmbito da Instituição; 

XV - acompanhar e subsidiar com informações a Unidade Gestora responsável pela alimentação 
do SIGPP, periodicamente, conforme solicitado; 

XVI - executar outras funções que, por sua natureza, lhe estejam afetas ou lhe tenham sido 
atribuídas. 

Art. 28.  Ao Setor Pedagógico, subordinado hierarquicamente ao Departamento de Ensino, 
Pesquisa, Pós-Graduação, Inovação e Extensão, sem função gratificada, compete as seguintes atribuições: 

I - assessorar a Unidade Gestora de Ensino, no que se refere à elaboração e o 
acompanhamento da implementação das políticas educacionais do IFPA; 

II - desenvolver estudos educacionais, em articulação com outras unidades, no âmbito do 
Campus, voltados para a Educação Profissional, visando ao estabelecimento de estratégias educacionais 
preventivas que subsidiem a tomada de decisão da gestão do ensino; 

III - assessorar as Coordenações de Curso nas discussões para a elaboração e atualização dos 
PPCs de cursos técnicos de nível médio e superior; 

IV - coordenar e assessorar a construção do planejamento docente e o desenvolvimento de 
outras ações pedagógicas em articulação com as outras unidades de ensino; 

V - elaborar projetos educacionais que contribuam para a formação da comunidade 
acadêmica interna; 

VI - promover, junto ao Núcleo de Atendimento às Pessoas com Necessidades Educacionais 
Especiais (NAPNE), ações de inclusão do aluno com deficiência, com transtornos globais do 
desenvolvimento e com altas habilidades/superdotação; 

VII - participar da gestão do ensino para a elaboração do calendário acadêmico de acordo com 
os diferentes níveis e formas de ensino institucional, do regimento disciplinar discente, do guia acadêmico 
e do PPP do Campus, bem como de outros documentos reguladores; 

VIII - participar, cooperar e acompanhar ações educacionais de combate à retenção e à evasão, 
realizadas pela comissão de permanência e êxito do Campus; 

IX - propor, junto à Unidade Gestora de Ensino do Campus, a formação continuada para os 
docentes por meio de cursos, seminários, oficinas e grupos de trabalho, visando à melhoria do processo 
pedagógico educacional em parceria com a CPA do Campus e com a Comissão Permanente de Pessoal 
Docente (CPPD); 

X - promover, junto ao Unidade de Assuntos Estudantis do Campus, a partir de estudos dos 
indicadores educacionais, ações para garantir o acesso, a permanência e êxito dos estudantes; 

XI - acompanhar e subsidiar com informações a Unidade Gestora responsável pela alimentação 
do SIGPP, periodicamente, conforme solicitado; 

XII - executar outras funções que, por sua natureza, lhe estejam afetas ou lhe tenham sido 
atribuídas. 



Art. 29.  Ao Setor de Biblioteca, subordinado hierarquicamente ao Departamento de Ensino, 
Pesquisa, Pós Graduação, Inovação e Extensão, sem função gratificada, compete as seguintes atribuições: 

I - atender a comunidade acadêmica e o público em geral, prestando serviços informacionais 
e bibliográficos que contribuam para o desenvolvimento dos programas de ensino, pesquisa e extensão 
do IFPA e para a socialização da cultura; 

II - analisar os convênios relacionados à Biblioteca propostos pelo Campus; 

III - manter a eficiência e eficácia nos serviços; 

IV - coordenar, planejar, supervisionar, todos os Programas Especiais em execução na 
Biblioteca; 

V - organizar, orientar, e supervisionar os serviços pertinentes à Biblioteca; 

VI - assessorar a Unidade Gestora de Ensino do Campus, bem como outras instâncias 
institucionais em todos os assuntos referentes à Biblioteca; 

VII - informar a Unidade Gestora de Ensino do Campus sobre as necessidades da Biblioteca para 
a elaboração do PIT e Plano Geral de Ação para a Biblioteca; 

VIII - elaborar Relatórios Técnicos de execução de serviços e dos trabalhos desenvolvidos; 

IX - propor política de manutenção e atualização do acervo bibliográfico e não bibliográfico 
sobre assuntos necessários aos programas de ensino, pesquisa e extensão do Campus, visando contribuir 
para a aquisição do material informacional em conjunto com o corpo docente na elaboração das 
bibliografias básicas e complementares, por disciplina, e encaminhar para aquisição; 

X - promover e intensificar o intercâmbio entre a Biblioteca e os Órgãos congêneres; 

XI - tratar de assuntos inerentes ao pessoal lotado na biblioteca e com os usuários desta; 

XII - estimular a atualização/capacitação profissional dos servidores lotados na Biblioteca; 

XIII - avaliar, periodicamente, as Bibliotecas enquanto importante unidade de apoio pedagógico 
da Instituição e providenciar ações corretivas que se fizerem necessárias; 

XIV - acompanhar o processo de compra de materiais bibliográficos e audiovisuais, e de 
assinatura e renovação de periódicos e bases de dados; 

XV - gerenciar e controlar o intercâmbio e a doação de livros, periódicos e demais itens 
bibliográficos; 

XVI - estabelecer parcerias com Bibliotecas e Entidades de interesse comum ao dos eixos 
tecnológicos de atuação dos Campi, com vistas ao intercâmbio de informações e desenvolvimento de 
projetos; 

XVII - manter e Guardar a Memória Institucional de acordo com o estabelecido na Política de 
Desenvolvimento de Coleções; 

XVIII - promover a divulgação e o reconhecimento dos serviços da Biblioteca; 

XIX - cumprir as Políticas de Desenvolvimento de Coleções, de Processamento Técnico e outras 
com padrões, normas e procedimentos estabelecidos pelo Comitê Gestor do SIB-IFPA; 

XX - planejar, executar, acompanhar e avaliar os serviços inerentes à Biblioteca; 

XXI - atuar de forma cooperativa visando à melhoria da qualidade global dos serviços e produtos 



das Bibliotecas integrantes do IFPA; 

XXII - coletar e sistematizar a produção científica impressa e em meio eletrônico dos docentes e 
servidores técnico-administrativos gerada nos Institutos, Núcleos, Unidades Acadêmicas Especiais; 

XXIII - encaminhar para a unidade de processamento técnico o material informacional recebido 
por compra, doação e permuta, conforme normas e padrões estabelecidos pela unidade de 
Processamento da Informação; 

XXIV - propiciar a consulta, empréstimo, renovação e reserva do material informacional existente 
no acervo; 

XXV - colaborar para o desenvolvimento de eventos, pesquisas, projetos e ações educacionais 
envolvendo seu acervo, serviços e usuários; nos diversos níveis e modalidades de ensino ofertadas pelo 
Campus; 

XXVI - desenvolver suas atividades de forma descentralizada, porém integrada e padronizada à 
política de biblioteca do IFPA, estabelecida pelo Comitê Gestor do SIB-IFPA, de acordo com as políticas de 
ensino desenvolvidas pela PROEN; 

XXVII - realizar o inventário do acervo, de acordo com as orientações da previstas pelo IFPA; 

XXVIII - elaborar relatório anual com dados quantitativos e qualitativos, incluindo avaliação crítica 
do período e encaminhar à Unidade Gestora de Ensino do Campus; 

XXIX - zelar pelas dependências da Biblioteca; 

XXX - acompanhar e subsidiar com informações a Unidade Gestora responsável pela alimentação 
do SIGPP, periodicamente, conforme solicitado; 

XXXI - executar outras funções que, por sua natureza, lhe estejam afetas ou lhe tenham sido 
atribuídas. 

Art. 30. Ao Setor de Educação a Distância, subordinado hierarquicamente ao Departamento 
de Ensino, Pesquisa, Pós-Graduação, Inovação e Extensão, sem função gratificada, compete as seguintes 
atribuições: 

I - atuar de forma integrada com o Centro de Tecnologias em Educação a Distância (CTEAD), 
mantendo uma dinâmica sistêmica no que diz respeito ao planejamento e à execução de cursos, projetos, 
eventos e ações relacionadas à modalidade de EaD, no âmbito do campus;  

II - estimular a oferta de cursos na modalidade EaD propostos diretamente pelo campus 
conforme as regulamentações, diretrizes e procedimentos estabelecidos pelo CTEAD; 

III - participar na elaboração de regulamentações, diretrizes e procedimentos relacionados à 
modalidade EaD, sempre que convocado pelo CTEAD; 

IV - desenvolver estratégias metodológicas e material didático adequados à modalidade EaD; 

V - articular a celebração de convênios, cooperações técnicas e parcerias para ações de EaD 
no campus ou em municípios da área de abrangência do campus; 

VI - articular a criação de polos de apoio presencial - Polos EaD na área de abrangência do 
campus, orientando e acompanhando a elaboração de seus respectivos projetos; 

VII - administrar a logística de distribuição de materiais didáticos de cursos ofertados nos polos 
EaD vinculados ao campus; 



VIII - gerenciar os polos EaD vinculados ao campus, em articulação com seus respectivos 
coordenadores, garantindo seu bom funcionamento; 

IX - colaborar nos processos internos e externos de avaliação de polos EaD vinculados ao 
campus, fornecendo informações que forem solicitadas; 

X - colaborar nos processos de credenciamento do IFPA para oferta de cursos na modalidade 
EaD, fornecendo informações que forem solicitadas; 

XI - colaborar nos processos de reconhecimento de cursos na modalidade EaD ofertados pelo 
campus, fornecendo informações que forem solicitadas; 

XII - subsidiar com informações dos NDEs ou comissões na elaboração de projetos pedagógicos 
de cursos na modalidade EaD ofertados por iniciativa do campus; 

XIII - prestar informações quando solicitado pela equipe pedagógica do campus na análise de 
projetos de cursos na modalidade EaD; 

XIV - prestar informações à secretaria acadêmica do campus para atualização de registros 
referentes a cursos na modalidade EaD, inclusive registros de estudantes, no SIGAA e em outros sistemas 
do MEC; 

XV - prestar informações das atividades acadêmicas referentes à EaD tanto para a comissão de 
elaboração do calendário acadêmico do campus quanto para o CTEAD; 

XVI - contribuir na elaboração do PDC e no PPP no que se refere à EaD, orientando a Diretoria 
Geral do Campus e outras unidades que necessitarem de informações sobre essa modalidade; 

XVII - acompanhar a administração de recursos orçamentários destinados à EaD no campus; 

XVIII - zelar pela conservação dos bens patrimoniais sob sua responsabilidade; 

XIX - acompanhar e subsidiar com informações a Unidade Gestora responsável pela alimentação 
do SIGPP, periodicamente, conforme solicitado; 

XX - executar outras funções que, por sua natureza, lhe estejam afetas ou lhe tenham sido 
atribuídas. 

Art. 31.  O Núcleo de Atendimento às Pessoas com Necessidades Educacionais Específicas 
(NAPNE), com função Gratificada FG-01 (um), subordinada ao Departamento de Ensino, Pesquisa, Pós-
graduação, Inovação e Extensão, possui atribuições regidas pela Resolução CONSUP nº 064/2018 e suas 
alterações. 

 

CAPÍTULO V 

DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Art. 32.  Quando houver disponibilidade de novas funções, o Campus Ananindeua deverá 
atender, preferencialmente, as funcionalidades previstas nas caixas com bordas tracejadas, apresentadas 
no Organograma Funcional (Anexo II), atendendo ainda ao fluxo sistêmico dos processos em relação à 
estrutura organizacional da Reitoria. 

Art. 33.  O quantitativo de Funções Gratificadas (FG) e Cargos de Direção (CD) de cada Campus 
será o estabelecido na Portaria n° 246/2016-MEC/SETEC, de 15 de abril de 2016 ou em outra Portaria que 
venha a ser publicada tratando deste tema. 



§ 1º  Os quantitativos de funções gratificadas e cargos de direção poderão sofrer alterações 
mediante a reclassificação do Campus pela SETEC/MEC. 

§ 2º  O Campus só será atendido com todas as Funções Gratificadas e Cargos de Direção, 
quando atingir 50% (cinquenta por cento) do quantitativo de alunos equivalentes indicados como meta 
do respectivo Campus na Portaria n° 246/2016-MEC/SETEC ou em outra normativo legal que venha a ser 
publicado tratando deste tema. 

Art. 34.  O Campus Ananindeua poderá criar Comissões, Comitês e Conselhos tantos quantos 
forem necessários para atender as suas demandas, devendo-se, no entanto, o Campus elaborar suas 
atribuições e submetê-las à apreciação do CONDIR e, posteriormente, do CONSUP.  

Parágrafo único.  Não deverá ser atribuído código de CD ou FG para membros de Comissões, 
Comitês e Conselhos. 

Art. 35.  Os casos omissos nesta Resolução serão dirimidos pelo Conselho Diretor do Campus 
Ananindeua e pela Diretoria de Planejamento e Desenvolvimento Institucional do IFPA.  

  



RESOLUÇÃO CONSUP/IFPA Nº 848, DE 24 DE OUTUBRO DE 2022 

ANEXO II 

 

 



Unidades Satélites: 

CPS: Comissão Permanente de Processos Seletivos. 

CIS: Comissão Interna de Supervisão. 

CPPD: Comissão Permanente de Pessoal Docente. 

CPA: Comissão Própria de Avaliação. 

CGIAE: Comitê Gestor Interno de Atendimento aos Egressos 

NTA: Núcleo de Tecnologias Assistivas. 

NAC: Núcleo de Arte e Cultura. 

NEL: Núcleo de Esporte e Lazer. 

OMT: Observatório do Mundo do Trabalho. 

NEABI: Núcleo de Estudos Afro-brasileiros e Indígenas. 

CCI: Comissão do Centro de Idiomas. 

Comissão de Licitação. 

Auditoria Interna. 

 


